PROJETO DE LEI Nº 1030, DE 2017

Classifica Pratânia como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a Cidade de Pratânia.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A pequena cidade de Pratânia tem um ar de simplicidade que conquista os visitantes. O Município possui diversas atrações que impressionam e enaltecem o saudosismo do campo, a literatura regional e figuras conhecidas nacionalmente. É a confecção em couro que atrai centenas de turistas nos finais de semana, especialmente no inverno. A maioria cumpre o ritual das compras.          Suas lojas de fábrica com atendimento especializado garantem bons preços ao consumidor. Além de visitar as lojas de couro, os turistas aproveitam também para conhecer atrativos culturais como a Casa Cultural “Tonico & Tinoco e Pedro Bento & Zé da Estrada”, e o Espaço Cultural Taquara-póca, do escritor Francisco Marins, que possui um rico acervo da história do tropeirismo da região. Pratânia conta com um recanto cultural, onde a história do Município é resgatada, com atividades ligadas às tradições populares, à cultura caipira, ao folclore, ao ecossistema e principalmente à formação da infância e juventude através do hábito de ler. O artesanato, as artes, o teatro e a música popular também estão presentes de maneira significativa que possui renome regional. Pratânia recebe visitantes diariamente, em busca de artigos variados de excelente qualidade e ótimo preço.

A cidade de Pratânia faz limites com os municípios de São Manuel, Botucatu e Lençóis Paulista e está a 270 km de São Paulo e a 70 Km da cidade de Bauru.

Assim, diante de todo o exposto, contamos uma vez mais com o inestimável apoio de nossos nobres pares para aprovarmos a presente propositura transformando Pratânia em município de interesse turístico.

Sala das Sessões, em 8/11/2017.
a) Rita Passos - PSD

